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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 053 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Altera o parágrafo 3º e inclui o parágrafo 7º, ambos no artigo
130 da Lei Complementar nº 47 de 12 de dezembro de 2013 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O parágrafo 3º do artigo 130 da Lei Complementar nº 47 de
12 de dezembro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. – 130 (...).
(...)
§3º - O pagamento do auxílio-escolar deverá ser feito pelo Municí-
pio diretamente à instituição de ensino, nas condições estabelecidas
em regulamento, vedado o pagamento retroativo, exceto na hipóte-
se do parágrafo 7º deste artigo, quando será permitido o pagamento
retroativo das parcelas ou mensalidades apuradas a partir da data
do protocolo do requerimento.”

Art. 2º - Ficam incluídos os parágrafos 7º, 8º e 9º no art. 130 da Lei
Complementar nº 47, de 12 de dezembro de 2013, que passa a viger
com a seguinte redação:

“Art. – 130 (...).
(...)
§ 7º - Em caso de impossibilidade comprovada do pagamento do
auxílio-escolar vir a ser realizado na forma do parágrafo 3º deste
artigo, o pedido do auxílio–escolar deverá estar devidamente justi-
ficado em processo administrativo próprio para que, após analisado
pela Secretaria de Fazenda do Município, possa ser deferido o pa-
gamento diretamente ao Servidor requerente.”

§ 8º - Sendo o pagamento do auxílio-escolar efetuado na forma do §
7º. O Servidor requerente deverá comprovar o pagamento à institui-
ção de ensino onde estiver matriculado no prazo de 10 (dez) dias
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após a quitação de sua obrigação, no processo administrativo a que faz referência o parágrafo anterior.

§ 9º - Caso o Servidor requerente não faça a comprovação do pagamento na forma do § 8º, a Procuradoria Geral do
Município, deverá proceder à notificação do mesmo para devolução dos valores aos cofres municipais, devidamente
corrigidos, sob pena de execução e inserção do nome em divida ativa municipal.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

 Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Márcio Lucio Benfica Fernandes
Secretário Municipal de Administração (interino)

LEI Nº 1.989 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformi-
dade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Planejamento e

Gestão

ANEXO A LEI Nº 1.989 DE 13 DE MAIO DE 2016.



SÃO JOSÉ
13 de Maio de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO VII Nº 939
Sexta - Feira

ANO VII Nº 939
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
13 de Maio de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

LEI Nº 1.990 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), ao orçamento vigente, na forma do Anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de superávit financeiro na Fonte 07 (Salário Educação), em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,   Ciência e Tecnologia

ANEXO A LEI Nº 1.990 DE 13 DE MAIO DE 2016

ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2015

Conta Vinculada: Fonte 07 – FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO – C/C: 06.990-6
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ANEXO A LEI Nº 1.990 DE 13 DE MAIO DE 2016

ANEXO II

LEI Nº 1.991 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 1.037.242,64 (um milhão, trinta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro
centavos), ao orçamento vigente, na forma do Anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em confor-
midade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.
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JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Rogério Caputo
Chefe de Gabinete (interino)

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Secretário Municipal de Administração (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,          Ciência e Tecnologia

Marcos Antonio Machado
Secretário Municipal de Saúde

Guilherme Corrêa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas,

Urbanização e Transporte

João Carlos Rabello
Secretário Municipal de Turismo,

Esporte e Lazer

Márcio Wermelinger Barbosa
Secretario Municipal de Meio Ambiente

ANEXO A LEI Nº 1.991 DE 13 DE MAIO DE 2016
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DECRETO Nº 2.633 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.989 de 13 de maio de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

               Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes anulação total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em conformidade
com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ANEXO AO DECRETO Nº 2.633 DE 13 DE MAIO DE 2016.

DECRETO Nº 2.634 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.990 de 13 de maio de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do Anexo II.

                Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de superávit financeiro na Fonte 07 (Salário Educação), em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)



José Carlos Pereira de Freitas
     Secretário Municipal de Educação, Cultura,   Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.634 DE 13 DE MAIO DE 2016.

ANEXO I

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2015

Conta Vinculada: Fonte 07 – FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO – C/C: 06.990-6
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ANEXO AO DECRETO Nº 2.634 DE 13 DE MAIO DE 2016.

ANEXO II

DECRETO Nº 2.635 DE 13 DE MAIO DE 2016.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.037.242,64 (um milhão, trinta e sete mil, duzentos e quarenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.991 de 13 de maio de 2016,

D E C R E T A
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Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.037.242,64 (um milhão, trinta e sete mil,
duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

                Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.959 de 13/01/16, em confor-
midade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

Rogério Caputo
Chefe de Gabinete (interino)

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Secretário Municipal de Administração (interino)

José Carlos Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Educação, Cultura,          Ciência e Tecnologia

Marcos Antonio Machado
Secretário Municipal de Saúde

Guilherme Corrêa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte

João Carlos Rabello
Secretário Municipal de Turismo,Esporte e Lazer

Márcio Wermelinger Barbosa
Secretario Municipal de Meio Ambiente

ANEXO AO DECRETO Nº 2.635 DE 13 DE MAIO DE 2016.
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PORTARIA Nº 141 DE 11 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 03082/
2016,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora REGINA CÉLIA MARCHIORI MARTINS, matrícula 1.417, Médico
Ambulatorial, referente ao período aquisitivo de 2010/2015, pelo prazo de 03 (três) meses, com validade a contar de 26/
04/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 142 DE 13 DE MAIO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
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conformidade com o Edital de Convocação 07/2016, e nos termos do procedimento administrativo nº 003244/2015,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, realizado em 19 de maio de 2014, os servidores abaixo
relacionados, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 46 de 26  de agosto de 2013, com validade a contar de 16/05/2016.

ANDERSON JOSÉ DE S. OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS GONÇALVES PORTUGAL
Trabalhador Braçal
Referência I
Salário mensal: R$ 790,85 (setecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 13 de maio de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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